CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 8.035/2010
(Do Poder Executivo)

Aprova o Plano Nacional de Educacao para o
decénio 2011-2020 e da outras providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se o caput da Meta 16 do Anexo do Projeto de Lei n° 8035/10,
gue passa a ter a seguinte redacao:

Meta 16:. Formar 35% dos professores da educacao basica em nivel de
pés-graduacédo lato e stricto sensu, até o quinto ano de vigéncia desta Lei, e 50%
dos professores da educacao basica em nivel de pés-graduacao lato e stricto sensu,
até o ultimo ano de vigéncia desta Lei, e garantir a todos formacdo continuada em
sua area de atuacao.

JUSTIFICACAO

A auséncia de uma Meta de intermediaria dificulta o cumprimento e o
controle social sobre a Meta.

Sala das Sessoes, de 2011.

Alice Portugal
Deputada Federal



